
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIA ÇÕES DE SERVIDORES DAS UNIVERSIDADES BRAStlEIRAS 

- F A S U B R A -

ANTEPROJETO DE lE 1 ••• 

Dispõ e s obre a nature z a jurídica, 

a organização e o funcionamento 

dos estabelecimentos de ensino su 

perior fed e rais e dá outras provi 

d ê ncias. 

CAP fTUlO 1 

DAS INS T ITUI ÇÕES DE ENSINO SUPE~IOR FEDERAIS 

Art. I':' - O en s ino s up e rior fe d e r a l, indissociável da pesq11isa e 

d a e x t e n são , s e r á mini s tr a do e m Univ e rsidilde s e EstabelecLmentos lso 

! ~d o s d e En sin o Sup e rior e o rgani z ado de acordo com os seguintes pri.!2, 

c í p i o s : 

_ _,.... ---
- ensino p úblico e gratuito; 

11 - garanti a , por p art e do Estado ~ do atendimento plen? 

da de mand a social por ensino superior; 

Ili - de s centralizaç ã o administrativa, respeitando a auto 

n om ia d a s unid ad e s ; 

IV - d emocraci a int e rna e autonomia administrativa, aca­

d êm ic a , pedagógica e . científica; 

V - f l c >:ibil idade d e métodos e critérios, com vis~as às 

p cc ul iaridades_ regionais · e às ·possibilidades de co!!! 

binação dos conhecimentos para novos cursos e pro­

g ramas de pesquisa, respeitado um padrão unitário 

de qualidade exten~ivo a todas as Instituições de 

Ensino Sup e rior; 

VI - gratuidade de ensino que compreenda nao só ausência 

de ta x as ou mensal idade·s, mas a garantia de reais co,:: 

dições de estudo, através de uma política de alime,:: 

ta çio, moradia universitáfia, tran~porte, aquisiçio 

de material escolar e _bibl iotecas. 
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. Art. 2 '? - fl :.. U11iv c r s iu ,1de :.. e.: f. 5 I ,1 l •t' lt ·c i rnC"11Lo:.. l :..o l <1do s de· Er ,r. i r.o 

Superior fed e r ;-,i 5 01 ·~1,111i /.,1r - •. 1·<i o :,o i , .:1 í o r 111 ,, cJ c AuL .:ir q ui , , s cJ <.: 

me Especial, cJ e· conf o r mi dade co m él p r c:.. cnt e le i, c om .:i u tono mi a p ar ;, 

r e ali z <1r a tividad es c du c él c ion .i i ~, , c i e n L Í íic;is , t ccno l õ g i c <1s , .:i r L Í s ­

ticas e cultur a i s . 

· Pari-Ígrafo Oni c o - f\ut ar qui .:i d e Re gi me Espec i a l - cnl i ducJ c c riu cla 

po r l e i, d o t .i dél de pe r so 11 a licl ,1cl c: j u r í d i c.:i ck tii r c: it u p ú b li c. o , c!c fl~ 

trimônio e receit a p róp ri o s , com <1 u tnnorn i ,1 p,Htl r e .:, l i zar a t ivid ades 

d e e n s i 11 o s li p e r i o r e t e.: n d o c o 11, o o 1, j e t i v n ~. u p e.: s q u i ~ . .:i , o d<.: 5 e.: 11 v o I v i -

,me nto d a s c i ê n c ia s , l c t,· ;Ís C il r lC' 5 , ,, eY Lv11 s iÍ o C a fo r 111a ç ii o cJ e r- I·.:: 

fi s sionais d e nív e l univ e r s it éÍ r io , d e f or111a i nt e g r ad.:i e in d iss o c i ii­

ve 1. 

Ar t .' 3 9 - N ;Í o c o n s l i_ tu e rn e 11 l i d , , d e: s d ; 1 .:i d n, i n i s t r ;1 ç i:í o i 11 d i r e ta a s 

Autarquia s d e Reg i me Es pec i a l, ;ip li ;i11do- s <· - lli cs , c·nt r etanto , po r 

ser em mantid as e x c lu s i vamen l c c om r· ec ur s o s d o Te s o ur o Nu c i o na l 

s up e rvi s ão mini s l e ri a l, no s Le r mo :; d e5 l é1 l.c· i . 

a 

§ I'? - Par i! ef e it o el e: s u p e rv i s;1 o u iin i s t c r i ,1I, ,i s Univ c-r· si d 1cl s el e 

v e rao e s t ar h ab ilit ad v s v : 

11 

- pre s t a r c o nt as , .:i 11 u a l rnen t ' , de s u.J ges t ão p e l a 

e s t.ib e l cc id a ; 

fo rn.:i 

p r e sta r, ;:i q u .i l qu r 111 O111 t·nt o , ,_,o r int crrné cJ i o do M i n is ­

tr o d e Es tado, as i11 form,1 çõ c.: s s o li c iL ;:, déJ S p e l o Cong,· c.2 
so N<1c i ur1a l 

Ili - e vid e n c i a r, u n u a l rn <· 11tc , o s r·cs u lt ado s po 5 i l ivo s o u n c 

g a tiv o s d e seu s trah.:i l hos , i n d i c ,1 ,1do s u as c:a u sas e 

justific a nd o ilS me dida s pos l a s cm pr i:it ic ;, o u cu j a a do 

ç iÍo se im p u s er , n o int e r e sse: d o s e r v i 'ço rúb l ic o ; 

IV - pr esta r i n for maçtÍ r•s .:i o M i11i ~ Lé r io da Educvção , qu an do 

s o li c il a d a , él re ~. p e it o dn c ~: cc u ç ão do pl ê1no p l uri anua l 

d e d esen volvi me n to ; 

V - pr e st a r a o Tribu n,11 de Co nl 0 da Uni ão , o u ilS suas d e 

l e g aç õ es , _ os i n for r.ic~ r e l ,1 li v o s à a d mini s tr ação d e 

e r é d i to s o r ç il rn e n L .ii r i os e f ,1 e i 1 i ta r a r e a I i 7.. a ç ão 

in s peçõ es d e cuntrul · c x l cr ,,o . 

das 

~ 2'? - Nã o s e a pl icurn ;:i s llniv c r s i cl.:i d es e a o s Es t abe l e c i me11t u s 1 · o 

lad o s. d e En s ino Sup er i o r a l eg i ~ l açi:ío , .:is no r mas e pro c c di m~ nlo s qu e 

reg em a Adrnini s trélçi.Ío fed e ral dir e t a e indiret a . 
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/\ r t . 11 '! - /\ s U n i v e r s i d il d e s o r g .-, n i z ,1 r - s e - ão com a s s e g u i n t e s c a -

racterist icéls: 

a) u 11 i d a d e cJ e p a l r i mô 11 i o e a d 111 i n i s t ração ; 

b) u11iv 1· r s ;il id,1tk tl1 · e. . I11po, pl'lo dl! SC:nvolv im cn t·o das 

n rea fu11d ;1111l· nlüir. do s c on li ccimento s lium;:ino s , cstu 

d.i do :, 1·111 •,i 1111 ". 111,,•. e· c·111 r ;,z;-io de ult er i o r es aplic~ 

c élço e s, e de u mél ou 111c1i r iire ,, s técnico-profissio -

ll J i S. 

Art. 5'! - /\ s Instituições d e Ens in o Superior têm l e9 iti 111 idad e 

pa ra pleitear e m juí z o il a nul a ção tlc quulquer ato que implique vi~ 

la ç ã o do dispo s to ne s ta Lei ou qu e obste a realização de seus obj_!: 

ti vo s . 

/\rt . 6 ? - /\•, Institui ções de En s ino Superior fixar5o seys obj_!: 

tiv vs µ cd;i ~JÓ fi ir n•, e s u .-1•, nict;:i :; c i c ntífi : .:is, tec ·nológicas. , artísti­

.._ a s 0 c u l t u r u i :, , r e s p e i t ,1 d u s no r 111.:, s 111 í n i 111 a s o r d e n a d o r a s d a e s t 1' u t u 

r i1 ·na c i o n , , : d o t. n s i n o s u r e! r i o;. , d e mo d o a d e s • m pen h n r se u 

c riatlor n a c o ntril ,ui ç ão no dc i; cnvn l vimc1ito do País. · 

/\ r t . 7 '! - /\ !> no r r.; .i s 111 í n i 111 .:i s o r cl e n ,, d <J r a s d a e s t r u l li r u 

rlc ens in o su p eri o r s c r ;Í ,; d c: fi11id.-1 r, JJ<! lO Órgão competente . 

pape 1 

nacional 

P.ir 5q rdfu 011i c u - O Ó19 ?i o ., qu e ~.e · 1 e fcre es t e a rtig o terá cara 

t er púl.Jlico, t o tul i ntlcpc-11tlên c i n d? poder exec utivo e: será consti"­

tuído por r ep r e s e ntante s ele it os dcmocrnt i cumc nt'e cm cnda Institui 

ç. 2 ,) d e E n s i 11 o S u p " r i o r , L e n d o r, LI é1 s a t r i 1, LI i ç Õ e s e c o m p Ó s i ç ã o d e f i n i 

, 1 ;i s er:i L e i • 

Art. 8? - Obede cida s as normas mínimas fixadas pelo ~rgão comp! 

te n t ~ , i Univer ~ idad e Cdbc: 

1 - criar, organizar, reconhecer e credenciar os cur-

s os d e graduaç5o; 

li - 2stabclecer normas e critérios de se leção e admis 

são d~ cand id atos a se us cursos; 

Ili •· aprovar o quadro tlo cc 11tc para ministrur determina 

d o s c li r !, os ; 

IV - int erprct;:i r a legislnçno que fixa as 

parn il etlucaç5~i 

V - in s tituir curso s nua previ s tos em lei; 

diretrizes 

VI - definir os currículos pleno s dos seus cursos, obe 

I 
1 

/ 

d e c e 11 d o íl o :, eu r r í e li I o s l' I í 11 i ,no s , f i x íl d o 5 p (• l O ó r g .:i 0 

co mpe le nte . · 

Pariigrafo Oni co - Os c urrí cu l os 111Í 11i111os dev ] m se r r e vi s t vs, vi­

su ndo il a l e nd c r il r ca lid ;1d c d :1!> 111 :,t ilui çÕl' ~ dr: Ens i no Superior Fe 

dera i s . 

Cfl l' fTUI.O 1 1 

Dfl ORG/\NIZ/\ÇiiO [ /\lJ MIIII STr\flÇ ÍIO 

/\ r t . 9 ? - /\ o r g a 11 i z a ç ão e f LI 11 c i o n ;1 me 11 l o ri él s U n i v e r s i ti u d e s s e r a o 

discipli.nado s em Estatutos, ~ luborado s tl c a c ordo com o pr e vis o n a 

p r e s e n t e L e i e n p r o v il rl o s p e: 1 o C o 11 ~- e.: l li u U 11 i v e 1· s i t ,Í 1· i O • 

~/t. 10 - /\ organizuçiÍo e fu11cion,1 111 e11Lo de Estabe l ec i mento s I sa 

lad os de En s ino Sup e rior :,L?r ;10 di s .. ipli11 ,1do :, •111 Rc\ii111P11to s , e l;il.•o -

r a d os d e u c o r d o e o in o p r e. v i !'- t o n ;, p I e :, <· n t e 

Con se lho ~upcrior co111p e t c: 11te . 

i e upI ov a do s p e lo 

/\rt. 11 - /\ adm ini stra ç iio s up e rior da Uni vc rs id .Jtlc c;iber ã 00 c0 n 

se I h o U n i ~ e r s i t ã r i o , p r <' s i d i d o p e· 1 o J: L' i L e, r , <- o n s t i t ·u í d ~ d O s d i r ; -

gente s d ;1s 11nidnd1-\s de c11si110 e úru?i,,·, ,1d 111 i11i '..tra liv c, :., rt· pr csc11 1a~ 

tes eleito s do corpo docente, dis c cn t l' e Lé c ni c o-t1d m i11i s trativ o e 

r e pr esentante s da comunid;:icl e ci e nLÍfi _c a , artíc; tic a , culturé1I , d o:; 

trabalhadore s e do !> c mpr c :.,Írio s , e.: 11c l c niio l,,1 v er.:i 111c mbros natos. 

§ l~ - O Cons c.: lho Univ • rsitãrio podcrc:Í dividir-s e cm Co m i s sõ es , 

no forma do re s p ect i~o Estat u to . 

§ 2? - fl rcp1ese11Lação tlc tlo c. c11tc-s , disccnt c- s e t écn i co-u drr.i ni s 

trat ivo s no ConsclhoUn iv ersit.Írio ser ,Í pa ,-it ,Í ria e s e u nú me ro se rá 

d e f i n i d o !1 o s E s l a t u t o s d e c n d ,1 U 11 i v e r !> i d u d e: . 

§ 3? - /\ representação dos órgiíos ;idmi11i ~.trat iv os qu e c o mpor,10 

· o Conscll10 Univcr sitc:Ír io se r á definida nos [st;:it utos de cad u Uni -

versidacl e . 

§ 4? - A representação cl ,1 comunitluclc cicntífict1, vrtística, c ul 

tural, dos tr;ib.ilh,1dor<'s e do -:; c111pr c c;iír i o s d e.: que t rai. a este ar t i-

go e a sua formu de c·s c o lli a será dl'í inid.i 110 '., Es tatut os de cadn u 
niv er sidud e , 

/\rt. 12 - /\ ul111ii11jstr;u,: Zm ~; u pr.-ri11r dos [ st.ah 1~l cci1r;c nt ns Isolüdo s 

cabl3rii · .-:i um ColcigLHlo flnUl ,H rc1 l::i. vo prc:.j_,J j_dn Jlr.lo Uirctur.c:onstj_Lui._ 

do dor; dirir,nnt o r,,rr.prC!:;e n 1.n1 11. 1: :1 nln:itos dn r:11rpo rlo cunte , d iscc11: c 

e tóc11ir.o-,idnd.11·1ntrativo n r u prr!:H, 11L111 l. us rJ ,i cu111uni d 1-1rlc ci a 11tífi1·;1, 

a1-tístico,oulturnl ,do s tr,il1,"1 lh,JCln1 ·n !, u cln :~ C!111prcsiírin:. , c n e l e nilu ho 



. 5. 
v e rá mc :, , [J, s na lo s . 

§ I? - O Cc l "~1i.ido Dc· I i bc,-,, ti vo s up er ior 
d o s [ !ô t c1 b e I e c i m e n t o s ..!. so lados 

,-,~, to. 
poder,~ div;d i r-s.:? t•m Com i ssõ •s n.:i 

fo 1·111w do respec li vo Rcg :!._ 

§ 2? - t\ r lpr •r, l' nt:1ç ,1 0 el e• d occ•11t, · :. , di :.r l'lll<·!. e tc'ic
11

icc, - ac/,ninis 

1 ,· .1ti o 11,) Co!L·~;i;1do llv l i l,v 1.i ti v o St,;r,Í p.irit.:Íriu e se u núm e ,·o se ,- ã 

cl · finido no<; R : gi · 1c11 10., dC' c;id,1 lll !> lit11 ição . 

§ 3 ? - /\ r l ' r r e· s c ,, t ê.J ã d .:i o 111 u 11 i d u d e e i e n t í f i c c1 , c1 r t í s t ;' c il , cu J_ 
t urw l, dos trwball1wclor c•s e dos em pre ::.,í rio ·s de qu e trat a este art i-

go e a su.:i for, ,a de escolhu se ,-5 defi11icl .:i nos 
l1 _ tituiçi';o . Reg i me_n lo s d e cada 

Ai't . 13 - Nas l 11st i t u içÕes d e Ens i no Supcr ior/ ex istir3
0 

co_legi~ 

do •. delihc,.,li vos c.J c c o ord<.:11.i\; iÍo ele ul'ividadc s c/,C ensino, pesq·ui sa 

e 
1

·:~ t cnsi:io def i11ido !, 1><· 1,,,,- r l·Sp l c l ivo !, c·•.til lut<J s . 

,'\ r l • 111 
li .:_, s li n i d a d e• s q II r:. i n t e• 9 r a 111 ,, s I r. :; t i L u i ç õ e s d e 

E 11 si no 
Su · cr i or h1 \ ·1·.:i i r;tu1 l111 ·n t c- c ulC' r1i,1c!o d< · I il,c: r.-1 1 ivo, _p ,· es idido 

r e~- , e e t i v o d i r i q l,; 11 1 v , d e r i 11 i d o s I l' 1 o !, r , • ,. p , • e t i v 
O 

!; E ~ t a l u l 
O 

!; • 

f. r t . 1 ~ - Os e o 1 !J i .:ido !, .:i q II e • <.: ,. e f e r t' 111 os il r t i 9 o s 1 3 e 1 4 s e -

r ãc, con5 ti tu í dos por re1 •1·c entütll<s d e· tocfu.- os s egrf1enLos d a comu­

n i d I d e u n i v e r s i L .:í r i a , e I e i Lo s d i r e t ,, ·e s e c r e t c1_m e n t e , e n e r e s na 
0 1, a v ~ , ã "' e n r s 11 a t o <; • 

T. 1 ~ - /\ e o m p o s i ç ão d o s c o I e g i ü d os a que s e r e f e r e o a ,. t i g o 

s e ,- ·, d e f i n i d a n a f e, r 111 ;i d o s [ s l ,:i t u L CJ s e R e 9 i 111 e n l o s d a s I n 5 t i t u i ç õ e s 
1 3 

de , " i nn Sup e r i u r . 

,; e r 
§ ~ : - A c o,~ f) o!. i ç <lo d o s c o I e g i .:ido s a qu e s e r e f e r e o a r t i g o 

2 rit.:ir i =i , 

/\·· 
1 G - O U e i t o r e o Vi e< ' - R !.! i lo r d ;1 Uni v e ,- s i d il d e 

l l; i t! r:, •:ntrt,; os 1t1 {·111 hros d;.1 co1,1 unid u d c univ er!-. il iir i.:i, at,· .:ivés 

' L i ç , , · ', d i r (' L., :; e s e c r e t a s , o b s e r v a d il a p a ,- i d a d e d e v o t o d o s 

ricn t ü:; cf i sc _nte , rjcce n ,_e e técn i co-adm i nistra[ ivo. 

serifo csco 

d e .5: 
seg-

<·!c i r;; 1)(' 1· .:i co111unitl:1c.Jc u11i vc- ,-~.il .Íri,, , 11 0 pr<1 %0 cl'c .:ité 

1 
1·~ - O rre5i ,

1
1· 11te Ui! R p 1Íb lic a nomeará o Reit ~ r e Vic e-Re itor 

í 60 l ' i1s .:i p~ s a ' l c içiio, sessc: 11t.:i 

§ ., :' - O m ;i 1J cl o t o ri o H e i to r e , d o V i c e - H e i to r é d e q u a t r o ( li ) il no s , 
11 ,;j ,, , ,; "do pcrmltfcli.! u recondu ç ,10. 

1 

1 .._ __ 

I 

I 

/ 
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Art. 17 - O Dir~tor e Vic e-D ir e t o r da u n id.:i cfc int e grante d a Uni 

versidade serio nom e ados pelo Reitor, ap6s e leição direta, secre ta 

e paritária realizvd.:i cm cu d .:i unid a de. 

Ar t. 

federal 
18 - O Diretor e Vice-Di re t o r d e Estabe le c im e nto 

I sola do 
serão escolhidos e ntre os mem bros da comunidade do Estab e-

lecimento, atrc1vés de eleiçõe s dirct ~s e secretas, observada a p~ 

ridade de vot6 dos segme ntos di sce nt e , d o cente e técn ico-a dm i nis ­
trativo. 

§ I<.' O Pr es ident~ da Re públic a nomeará o Diretor e Vice-D ir e -

tor eleitos pela . comunidad e do Est~b e l e cimento Isolado, no p razo 

de até_ sessenta (60) dias c1p6s a eleição. 

§ ' 2·? - O mc1ndc1to do Dir: etor e Vi ce-Diretor d e Estabelecimento 

I s o I a d o ou i.111 i d il d e u n i v e r s i lã r i a se r á d e q u a t r o (/1 ) a nos , na o s e 11 

do . permitida a re c onduçio . 

Art. 19 - As eleições para esco lh a d e Reitor e Vi ce-Rc i tor ,b em 

Jcomo de Dir eto r e Vice-Diret or de Estab i l e ci mcn l o l solad6 ou uni­

- dade universitária, dever ão e f etuar-se entre noventa (90) e se s -

senta (60) dias ante s de esgotar-se o mandc1tc do antecesso r, ou 

dentro de sessenta (GO) dia s ap6s a vacância, quando for -o caso. 

Parágrafo Onico - Em ca so d e vacância dos cargos d e Vic e-R~ito r 

e Vice~Diretor de Estabeleciment o Isolado ou unidade univer s itá -

ria, o Conselho Universitário ou equivalente, elegerá o Vice- Re ito r 

ou Vice-Diretor "pro tempore", até a eleição do s uc esso r, 

Art. 20 ~ O Regimento Gera l da Univer s idad e e o Re gim e nto 

Es tabelecimento Isolado disciplin a rão os proce ssos e l e itorais pr~ 

vi s tos ne ste Capítulo, obs er vando- se o di s posto nos artigos 16, 17, 

18 e 19 da presente Lei. 

de 

Art. 21 - Os Estatutos e Regim e ntos scrao elaborados e aprova­

dos com a participação de toda a comunidade 9niv e rsitária,atravé s 

de mec~~ismos democráticos representativos, aprovados pelo Conse­

l ho Superior competente. 

/lrt. 22 - /\s Instituições de Ensino Superior implementarão me­

cani smos democráticos, legítimo s· e transparente de avaliação sis­

t emiit ica das suas atividades, levando cm conta seus objetivos ins­

t itucionais A seus comprdmissos para com il sociedade. 
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CI\PfTULO 111 

DO OkÇ/\MENTO E DI\S FIN/\NÇ/\S 

Ar t . 23 - /\ União a ss cgurcir5 is Instituições de Ensino Superior 

Fede r a i s p a t r ~ mô n i o e r e c e i ta n e ces sá r i os e s u f i c i e nte s à r e a 1 i z a -

ç ão do s se u s o bje tiv o s institu c ionais, m função de planos pluria-

nuais de de se n volvin c nt o e de programa s anuais de trabalho. 

§ 1?: Os orça mentos das Instituições d e Ensino Superior Fede~ 

rais ser ã o ela borado s a partir de suas unidades básicas e aprova 

d os pelos r e sp ec tivo s c olegiado s superiores, de modo a contemplar, 

p l e n amen t e , a s nec e ss id nde s d ef inida s de a cordo com os planos glo­

bais. 

§ 2? - /\ s I ns tituiç ões de En s ino Sup e rior Federais promoverao 

a s a 1 t e r i1 ç Õ l' s 11 o s p 1 a n o s p 1 u r i a n u il i s d e d e s e n ·v o I v i 111 e n to e d e p r. o -

g ra ma s anuai s de trabalh o , qu a ndo 

adequ á- los is suas n e c ess ida des . 

julgar necessário, visando 

§ 3 ? - /\ Un iã o in c l u i r.Í anu <1 l mc11t c no s e u Orçamento Geral ,sob a 

í o r m;; à e d o e a ç ;Í o g 1 o b a 1 , o s r e c u r s o s d e s t i n a d o s a c a d i1 1 n s t i tu i ç ão 

d e Ensi no Su p e r io r , o s q uais se r ã o e mp e nh a dos ·pe _la sua total idade 

e tr a n .fcr id os cm du o d éc imos, a cad a mê s , e automaticamente consi­

d~ •·ado s d . s pe sas reali zad as do Tes ouro Nacional. 

§ 4 ? - A do t a ç ã o g l oba l anual scrao adicionados créditos suple­

~~n t a r e s o u espe c i ai s , relativ o s a encargos decorrentes de lei ou 

H LO de a ut or idad e fe d eral, supervenientes à aprovação do Orçamento 

Ge!· al, bem c omo d es tin a d o s à r e compo s ição do valor real do orçame_12 

t o das IES, em f u nçã o d a perda inflacionária e do excesso de arre~ • 

c a d r1ção do Teso uro N cional. 

§ 5? - Inc orporar-se-ão ao s aldo patrimonial das In stitu içõ es de 

En "õ ino Su pe rior o superavit financciro · apurado em balanço patrimo -

n i 2 I do e x er c f c io an erior, considerando-se recursos para abertura 

~: c rédi t os s u p le me n t ar e s ou espccjais. 

§ 6? - O orçam e nto interno das Instituições de Ensino Superior , 

nb rangendo as receit a s transferidas nos termos dos Parágrafos 3?,4? 

~ 5 ? ou quaisqu e r outras provenientes de suas atividades, será por 

el as mcs ~~ s elnborado anualmente e submetido à aprovaçao d0 seu co~ 

l e giado comp e tente. 

/ · 

. o . 

§ 7? - N3o s e aplic;i .-, ,. l n ,; ti111iç, ,· s de · r n s inn Supc-rior Fe d era is 

0 disposto no in ciso li -do artigo 3 <:' do De c re to nc:> 86.795 de 2 8 de 

dezembro de 1981. 

Art. 24 - A União garantirá o f inancia men to p l en o das ati v i d a d e s 

de pesquisa e extensão das Instituiçõ e s de Ensino Superior, n as pr~ 

prias dotações orçam e ntária s . 

Parágrafo Onico - Os recur so s e ve n tualm en t e pro ve niente s de ou-

tra _s fontes de f.inanciamento terão cil rá ter s up l ementar e ser ~o ge ri 

dos pelas unidades envolvidas, dentro das · no r mas gerais da I nstit ui 

çao. 

Art. 25 - Para celebraç~o do contr a to r efe rente à obra, c o mp r D , 

alienação, locação ou conc essã o, a s In s titui çõ es de En sino S upe:r ior 

Federais obedecerão ao procedimento a d mini sl r~tivo da 1 ici t a çio , c~ 

.bendo-lhes definir, cm r.cgulu mcnto ri rcíp ri o , as modal idades, os a to s 

int egrantes do procedimento e os c a sos de di s pen s a e in e xi g i b il ida ­

de de· 1icilc'1ção. 

Art. 26 - Ob e decido s o s princí,, io s g er a i s do Direito Fi n a nce ir o , 

poderão as ln stituiç~es de En ~ ino Su per ior d e finir, c m re g ul~ wcn t o 

pr6prio, normas e procedi me nto s d e el ab or ação , execu ç ao e 

do seu orçamento. 

c ont r o l e 

Art. 27 - Cabe às In stitui ç õe s d e Ensin o S uperiÔr a prest .:içiio pi!_ 

bl ica de contas da dotação e apl icoç ão de to do s os s e us recu ··~os 

que ser5 acompanhada _de um relat6rio ge ral d e atividades e suL1 ·e :: i-

da ao Poder Executivo. 

A·rt. 28 - As lnstituiçÕc s de Ensino Su pe ri o r, constituin do - se se.!:. 

v·iço púb li co federal, fi c am ass e gurad as , al ém do que lhes fo re r' outo.!:_ 

g a d as por l e i e s p e c i• a 1 , os p r i v i I é g i o s a d m i n i s t r a t i vos d a U n i ~ o , a s 

. vantagens 

b 1 i ca. 

tributárias e a s pr e rro g ativas pr ~ cessuais da Fazen da Pú -

C/\PÍTULO IV 

DO PES$O1\L 

Art. 29 - o reg i me j ·J ddico do servidor será o da. Consoli d ação 

d as Lei s Tr a bal liistas (CLT), or\ianizado de acordo com o Estatu l. ú Ú­

· n ·l,;o e º obode.carlÍ aos s·c 9 u in tes princípios, aplicáve i s uniforme r.1e nte 

a todas as Inst ituições de Ensino Superior federa i s : 

1 _ identidade d e u s trutura d e careos e _funç6e s ,j sc l ad o ~ 

8 
de carreira. e respectiva isonomia de sal~rio s ; 
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11 - i gualdade de direitos e dev e res, cm cad a classe e ní · 

ve 1 ; 

111 - exigência de aprovaç5o prév i a e..111 concurso público de 

prova s , ou de- rrova s e tít ulo s , co mo condição para a 

primeira inve~tidura 

do servidor docente, 
cm cargos de carre ira e, no cas o 

também rara a inv est idura no 

cargo fina 1, e de aprovaçao cm processo se I et i vo no s 

demais casos; 

IV - regime de promoção ou progressao funcional, baseado · 

na aval iaç~o de desempenho acadêm ico e titulação,qua~ 

d o s e t r a t a r d e s e r v i d o r d o c e n t e ·, e , no e a s o s e s e r -

vidor técnico - adm inis t r at ivo, por tempo de se rviço no 

c a r g o , ·p o r m é r i t o , e p o r q u a 1 i f i c a ç ão e / o u t i t u 1 a ç ã o ; 

V - po l Íti c a de capacitação de r ess oai docente, têcn ico e 

.:idm ini s trativo; 

VI - r e g im e di s ciplinar que ilsscgure o direito de d efes a e 

recursos cio serv id or e , nos _casos de fal t ·a grave, a 

ap lica ção de pena, após a inst a uração do devido p_ro­

ccsso administraiivo; 

V 11 apose ntadoria in tegril l 

Art. 30 - Apó s ca d a (um) ano d e efetivo exe rcício, o servidor 

faz juz à gratificação ad icional por tempo . de se~viço, correspond~n­

t -~ a um por c e nto (ri) do respect iv o sa lário. 

1 r t. 31 A apose n tadoria do servidor ocorrerá: 

- por i n v a 1 ide z; 

li compulsoriamente , po r impl e mento de idad e; 

111 volun tari ame nte ao ·compl etai: 

a) trinta e cinco (35) ·anos de exercício, se do sexo 

b) 

ma s c ulino, ou trinta (30) anos de serviço, se 

sexo f em inino; 
do 

tri nt a (30) anos de efetivo exercício em funções 

do ma gi sté rio, se do seYo masculino, ou vinte e cin 

,o (25) ,. nos, se do ~exo feminino, 

l? - .i•p l ic<? rn -sc ao s ser vidores das l _nstituições de En'sino Supc­

per lor as ap o sentado rias e s peciais d as categorias profissionais que 

t- ~balh a n em a t i v idades insalubres o~ perigosas, na forma que díspu · 

s er ,1 legislação p ertinente à mat é ria. 

I · 
/ 

/ 

----· 

• 1 O. 

§ 2? - No caso do di spos t o nos inci s os 1, 11, 111 e Parágrafo Q 
nico de s te artigo, as In s tituições de Ens i no Superior co mp le r:ien ta­

rão os prov en to s da aposentadoria co n ced ida p e l a Previdência So­

cial, com tiase na Última remuneração. 

Art. 32 - Será de quar enta e cinco (45) dia s o período anual de 

f é ria s para doc e nt es e de trinta (30) dia s para os fun ci onários t é c 

nico -a d~ inist~ ati vo s. 

Ar t . 3 3 - F i e.a m a s se~ u r a d o s a os se r v i d o r e s d a s I n s t i t u i ç Õ e s d e 

Ensino Sup e rior os d emais b encqcios j iÍ concedidos pe l a Lei 1711/52 

e 4090/62, nesses incluídos, também, o regime do FGTS e PIS/PASEP, 

ixclutdos aquel es que, · por n a tureza ou seme lhança, já estejam d i s­

c i p 1 i 'n a d o s n e s t a L e i • 

Art. 3t, · - Os car gos téc ni cos e administrativos sao c la ssif i ca 

dos nos seguintes grupos ,. de acordo c om a n.:itureza das r espect i vas 

atividad es e com o gra u de es colaridad e exigido : 

f - Nível S~pcrior, compr e e nd endo os carg q ·s permancn-

· tc s que ex ijam fo .rmaçi:Ío pro f issional de nível s u 

perior; 

r 1 - Nível M~d i o , compreendendo os car g os p e r ma n entes 

qu e exijam formaçi:Ío cm nív e l de 2? g r a u e e s p e ci! 

1 í z ação ou ex peri~ncia na área ; 

111 - /\ poio /\dministral iv.o e Operacional, compreendendo 

os c-argos p erma nent es qu e ex ijam escolari dad e for 

mal ou infor ma l de até o I? grau, experiência co m 

prov a.d a e / ou conhec im en to esrec ifico. 

§ ) ? - /\ Jot aç5o dos cargos técn i cos e a dministrativos 

tabelecida para cada grup o d e cargos. 

sera cs-

§ 2? - Na defini ção dos cargos , a qu e se refer e este arti go , a 

Uni»ersidad e d e v eri estabe l ecer cargos específicos para o pessoal 

que-, comprovada mente, ~xerça ativ id a d es dif e renciadas no apoio 

p~s quisa científica e t ecno lógi ca . 

à 

/\rt. 35 - Os cargos e f u nç~cs de confiança coriesponde m a 

dades de direção, chefia e assessoram en to de ní v el super ior e 

termediário e compreendem: 

1 - cargo~ comissionado s ; 

li funções gr~tificadas. 

a ti v i 

i õ1 -

____ } 
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A r t . 3 6 - O E s t il t li L o d o s e r v i d o r ti .-:1 s I n s L i L li i ç Õ e s d e E n s i n o S u p;:. 

rior e o Pl a no Ünico de Cargo :; e Sal.-:'irios disciplinarão normas e 

procedi111e11tos µcrt i n nl " ao CilpÍLu l o IV dcstil Lei. 

C/\PfTULO V 

DAS DISPO S I ÇÕE S GE R/\IS [ TR/\NSITÕRI/\S 

/\ r L . 3 7 - /fo Jlr ;1 Lo d e c e n Lo e o i L e,. l , 1 ( 1 8 O) d ias , c o n La d os d a v i 

9 ;:; n c i a d ~- t a L e i , il s 1 11 ', i L u i ~- Õ e s cJ e E 11 '. , i 11 o S u ri e r i o r p r o c e d e r ã o a 

re forma dos respectivos E s tatulos e Regime11tos Gerais . 

/\rt . 38 - .Os a tuai s se rvidores d,1s In s tituições de Ensino Sup~ 

r· ior. poderão, no prazo de um (1) a_no, contado da data de riubl icação 

des ta Lei, e xe r ce r o dircrto d~ orição p e lo regime de riessoal 

c s t.:ibc leci d o. 
nela 

A r t . 3 9 - :-1 o p r a z o d e n o v e ri t a ( 9 O ) ci i il s , c o n t a d o s d a d a t n d e a -

provaç ã o de st a L e i, svr iÍo impl ;:i ntados o _Estatuto e o Plano de Car-

9 0 <: e S il I iÍ r i o 5 u ,, i f i e ., d o s p il 1· êl l o d a s a s J n s t i t u í ç Õ e s d e E n s i n o S u p !: 
r i:Jr Federilis. 

?ar á ~rafo Onic o Te 1· iÍ o e f e i to r e t r o il t i v o os b e n e f í e i q s e v a n ta_:. 

.:n, , a pêl r tir da êlp r c- vilção dc s lil Lei . 

\r t, 40 - Tr~nsfcr c m-sc pdr il il Entidildc, de que trata o ~rtigo 

2 ':' e e s ta L e i , to d os o s d i r r! i to s , v il n l ,1 9 e n s , p r e r r o gil t i v a s , e n c a r go s , 

Ô,1us e obrigac;:Õcs out o rg ado s e uss umido s riclas aluais /\uturquias e 

Fu,c!uç õe s Univ c r s itáriu s Fcdcrêlis . 

/ r t . 41 - /\ Uni ão p romoverei a r cc llpCrilção d_u capac i dude física 

i ,1 !' ta 1 a d a d as I n s t i t u i ç Õ e s d e E n s i no Super i o r , v i s u n d o a o seu p 1 e no 

a :::- rr-vei tilm <:: rito . 

f r . 42 - Deixa de upl icur-s e as Univcrsidudes e Estêlbelecimen -

t r· , 1 s o 1 ,·1 d o s · !'" P. d e r êl i s o d i s p os to nos a r L i g os 2 5 , 2 6 e s e u ri a r á g r a f o 

G : co , 27 e s eu parágr a fo Gnico, 28 e seu par.-:'igrilfo Gnico e 30 e 

!'; •• : s p il r ii g ,- u f o:; , d o D e c r e to L e i 2 O O d e 2 S d e f e v e r e i r o d e 1 9 6 7 . 

Art . 43 - Es t a Le i será rcgulamentudu em noventa (90) dius. 

~ r -~ • !.i 11 - f. s ta L e i e n t r u em v i g o r na d a ta d e sua p u b 1 i e açã o , r e -

v 0 n ~~as as d i so oriçôes em con tr á~io . 

' · 


